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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
' 

U:I u~ z.oà4 
De 17 àe Outubro de 1 97"3 

JlJ;rc cr&di to ad1ciona1;especi~.l jun
to ao Dcparb.Mcnto Autonomo c1c !gua
e Esgotos, na farEJa que especifica.-

O PREFEITO DO HUI!IC!PIO DE Aru\R.II.QUi•Rt., Esta
do de São Paulo, de acôrào com o (llHl decretou a C8.'1!"'r:-- l~'"'.!.ciF,l 
e~ scss:o de 15 de Outubro de 1 973, promulga a seguinte lci:-

A:-tiso lO - Fica aberto l}O Departa.>nonto J.ut~ 
nomo de !.gua e Es!Z~S de Ar;;.r~uara, um crédito adici~mal-espi cial, no valor de , o.oootoo (.trezentos mil cruzeirosJ, desti
nado a aquisição de peças diversa~, para os serviços de reposi~ ção das redes de distribuição de agua a cidade.-

-Art~eo 2ll - O crodi to adicion~-13spocial rei'~ 
rido no artigo 10 sera coberto com os recursos decor:o:-en!:.es do 
Superavit Financo!~, apurad~ no Bal~o Patrim~nial de l 972,
do referido Departamento Autonomo de ~~a o Es~otos (Artigo k~t 
§lo, item I, da Lei Federal nQ 4.320/64).-

. Artigo 3" - Estr.. lei ontrar5 em Vigo~ na da.-
ta de sua publicação, revogadas as d1sposiç8os em contrá.r.io.-. 

Prefeitura do l1unic!pio de ií.ruraCJ.Uat' a, aos 17 _{dozessete) de oJ.l 
tubro de 1 973 (mil, novecentos e sete ta e tres)•-

n J~\;J 
CLoOOALDO !•:EDII;.A. 

-Prefeito Htm.icipal-

Publicada no DepartnP.onto da Admir..istração H.:.n.icipal, na data -
su,pra.-

. . OV!DIO DBLPHDTI 
-Diretor da AdmL~istraç5o-

Registracla à n. na 70, do livro competente na 10.-
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